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EDITAL N° 013/2019 - DRG PEP - CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO

ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTE DISCENTE DO COLEGIADO DO CURSO
BACHARELADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA

A Diretora-geral do Câmpus Presidente Epitácio do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo, torna pública, por meio deste edital, a abertura de inscrições para
a eleição de representantes discentes (titular e suplente) que integrarão o Colegiado do
Curso Bacharelado em Engenharia Elétrica.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1o Serão eleitos dois discentes que integrarão o Colegiado do Curso Bacharelado em
Engenharia Elétrica - IFSP - Câmpus Presidente Epitácio. Os dois discentes mais votados
serão os titulares e os outros mais votados serão os suplentes. Em caso de empate, será
classificado o discente de idade mais elevada.

Art. 2o O mandato dos discentes eleitos terá a duração de um ano, contados a partir da
posse.

Parágrafo Único: No caso de desistência ou desligamento de qualquer um dos membros
eleitos, assumirá o próximo mais votado, de acordo com a classificação nas eleições e seu
mandato corresponderá ao do membro desistente/desligado.

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 3o A eleição será conduzida pelo Colegiado de Curso, sob a responsabilidade dos
professores Alexandre Ataide Carniato e Cléber Aparecido Rocha Dantas membros do
colegiado e integrantes da comissão eleitoral, seguindo orientações na Instrução Normativa
n° 02/PRE, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre o Colegiado de Curso.
Art. 4o São prerrogativas dos membros da comissão eleitoral:

I - Homologar as inscrições;

II - Elaborar as cédulas de votação;








